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CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 179, DE 7 DE JULHO DE 2011

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 323, de 27 de agosto de 2007;
e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários no Estado da Bahia;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e com os dirigentes da Coordenação Geral de
Logística do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, resolve,

Art. 1º - Redistribuir 400 (quatrocentos) processos admi-
nistrativos de benefícios, que tratem de matéria médica, existentes na
4ª Junta de Recursos da Bahia, instalada em Salvador, para a 21ª
Junta de Recursos da Paraíba, instalada em João Pessoa.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - As Juntas de Recursos, após o julgamento, de-
volverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 72 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 323, de 27 de agosto de 2007.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÕES DE 30 DE JUNHO DE 2011

O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 303,
Parágrafo 1º, Inciso IV do Decreto nº 3.048/99 na redação do Decreto
nº 6.857/2009, tendo em vista o disposto no artigo 15, inciso II, da
Portaria MPS nº 323/2007 - Regimento Interno do CRPS - em sessão
realizada no dia 30 de Junho de 2011, às 14:00 horas, resolve:

No- 5 - Vistos e relatados os presentes autos, em sessão realizada hoje,
ACORDAM os membros do Conselho Pleno, por unanimidade, CO-
NHECER do pedido de uniformização de jurisprudência, e por maio-
ria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de acordo com o voto vencedor
do Relator Mário Humberto Cabus Moreira e sua fundamentação.
Vencida a Conselheira Leni Cândida Rosa, Representante do Go-
verno.
Nº de Protocolo do Recurso: 35060.001180/2008-82
Recorrente: VICENTE DE PAULO PEREIRA

No- 6 - Vistos e relatados os presentes autos, em sessão realizada hoje,
ACORDAM os membros do Conselho Pleno, por maioria, NÃO
CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA, de acordo com o voto vencedor do Relator Mário Hum-
berto Cabus Moreira e sua fundamentação. Vencida a Conselheira
Leni Cândida Rosa, Representante do Governo.
Nº de Protocolo do Recurso: 36950.000411/2008-79
Documento: 0140.874.841.7
Recorrente: GILBERTO GOMES QUINTÃO

No- 7 - Edita o Enunciado Nº 32 do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social, aprovado por unanimidade pelos membros do Con-
selho Pleno, nos seguintes termos: "A atividade especial efetivamente
desempenhada pelo (a) segurado (a), permite o enquadramento por
categoria profissional nos Anexos aos Decretos Nº 53.831/64 e Nº
83.080/79, ainda que divergente do registro em Carteira de Trabalho
da Previdência Social - CTPS - e/ou Ficha de Registro de Em-
pregados, desde que comprovado o exercício nas mesmas condições
de insalubridade, periculosidade ou penosidade."

SALVADOR MARCIANO PINTO
Presidente do Conselho Pleno

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 7 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com
o art. 5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001,
e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26
de janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPS n° 44000.003069/2008-26, sob o comando nº
346215411 e juntada nº 347017436, resolve:

Nº 357 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 24,
31, 36, 43, 49 e demais alterações do Estatuto da ANABBPrev -
Fundo de Pensão Multipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA-SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 33 e
o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001,
e art. 23, inciso I alíneas "b" e "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas na Análise Técnica nº 124/2011/CGTR/DITEC/PREVIC de
24 de junho de 2011 acerca do comando nº 345184989, resolve:

Nº 358 - Art. 1º Aprovar o "1º. Termo Aditivo ao Termo de Cisão do
Plano de Aposentadoria, Rescisão de Convênio de Adesão e Trans-
ferência de Plano de Aposentadoria entre Entidades de Previdência
Complementar" celebrado entre a VBPP - Visteon Brasil Previdência
Privada e o HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS RONALDO MARTINS ANGOTI

PORTARIA Nº 359, DE 7 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA-SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33 combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS 44000.002877/93, comando nº 332309240
e juntada nº 335850352, resolve:

Art. 1º Cancelar a autorização para o funcionamento da Cis-
per Previdência Privada, como entidade fechada de previdência com-
plementar, cessando-se os efeitos da Portaria MPS nº 514, de 30 de
setembro de 1993, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
outubro de 1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS RONALDO MARTINS ANGOTI

V - fomentar iniciativas visando à transferência de tecnologia
das vacinas disponíveis.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Departamento de Vigilância Epidemiológica da Secretaria
de Vigilância em Saúde (DEVEP/SVS/MS) que o coordenará;

II - Departamento do Complexo Industrial e Inovação em
Saúde da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
(DECIIS/SCTIE/MS); e

III - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados

pelos dirigentes de seus respectivos órgão e áreas à Coordenação do
Grupo de Trabalho.

§ 2º O Grupo de Trabalho poderá convidar entidades ou
pessoas do setor público e privado, que atuem profissionalmente em
atividades relacionadas ao tema, sempre que entender necessária a sua
colaboração para o pleno alcance dos seus objetivos.

Art. 4º As funções dos membros do Grupo de Trabalho não
serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público
relevante.

Art. 5º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da publicação desta Portaria, para apresentações das conclu-
sões do Grupo de Trabalho.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.579, DE 7 DE JULHO DE 2011

Institui, no âmbito do Ministério da Saúde,
Grupo de Trabalho com a finalidade de ela-
borar plano para a introdução de vacina
contra a dengue no Sistema Único de Saú-
de (SUS), bem como promover, coordenar
e acompanhar a execução das suas ativi-
dades.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui, no âmbito do Ministério da
Saúde, Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar plano para a
introdução de vacina contra a dengue no Sistema Único de Saúde
(SUS), bem como promover, coordenar e acompanhar a execução das
suas atividades.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - definir um plano de ação para acompanhar e avaliar todas

as etapas envolvidas no processo de desenvolvimento, produção e
implantação da vacina de dengue no país;

II - monitorar as etapas de desenvolvimento das pesquisas da
vacina de dengue que estão sendo realizadas no país;

III - promover e acompanhar a realização de estudos, junto a
instituições de pesquisas nacionais ou internacionais, que visem à
revisão de informações, publicadas e não publicadas, sobre os in-
quéritos de soroprevalência, morbimortalidade e estudos ecoepide-
miológicos sobre dengue no Brasil;

IV - promover reuniões com especialistas para definição de
estratégias de vacinação, avaliação de impacto e monitoramento de
eventuais efeitos adversos da vacina; e

PORTARIA No- 1.580, DE 7 DE JULHO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Curralinho (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria No- 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivo financeiro
referente às equipes de Estratégia Saúde da Família, a partir da
competência financeira junho/2011, do Município de Curralinho
( PA ) .

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/im-
propriedades detectadas em supervisão técnica realizada pela Secre-
taria de Estado da Saúde Pública do Pará, especialmente no que tange
a equipes de Saúde da Família incompletas e inconsistências nos
dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú-
de (SCNES), conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á a 2 (duas) equipes
de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.581, DE 7 DE JULHO DE 2011

Autoriza repasse do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de
Paulista, Estado de Pernambuco, para o de-
senvolvimento das ações contingenciais de
vigilância e controle da Filariose Linfáti-
ca.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria No- 3.252/GM/MS, de
22 de dezembro de 2009, que aprova diretrizes para execução e
financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Paulista, Estado de
Pernambuco, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser
disponibilizado em uma única parcela a ser paga no terceiro qua-
drimestre de 2011.

Art. 2º Os recursos de que trata o artigo anterior, referem-se
ao incentivo para o desenvolvimento e intensificação das ações de
vigilância e controle da Filariose Linfática.

Ministério da Saúde
.

Magno
PORTARIA No- 1.581, DE 7 DE JULHO DE 2011
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Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática desse valor para o Fundo
Municipal de Saúde de Paulista, Estado de Pernambuco.

Art. 4º Os créditos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.4382.0001 - Sistema
Nacional de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.582, DE 7 DE JULHO DE 2011

Subdivide os recursos incorporados, por
meio da Portaria No- 1.172/GM/MS, de 19
de maio de 2011, ao Teto Financeiro Anual
do Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade do Município de Araraquara
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando a Portaria No- 1.172/GM/MS, de 19 de
maio de 2011, que estabelece recursos a ser incorporados ao Teto
Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade dos Estados e Municípios, resolve:

Art. 1º Subdividir os recursos incorporados, por meio da
Portaria No- 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011, ao Teto Fi-
nanceiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
do município de Araraquara (SP), da seguinte forma:

UF CÓDIGO MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL

SP 350000 Araraquara Gestão Estadual 560,00
SP 350320 Araraquara Gestão Municipal 7.080,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessária para a transferência, regular e automática, aos
Estados e Municípios, do valor correspondente a 1/12 (um doze avos)
do montante estabelecido no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.583, DE 7 DE JULHO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro da Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Alagoas e ao Mu-
nicípio de Arapiraca (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência; e

Considerando a Portaria SAS/MS No- 300, de 29 de junho de
2011, que habilita a Associação Pestalozzi de Arapiraca, como Ser-
viço de Reabilitação Física - Nível Intermediário no Município de
Arapiraca (AL), resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), a ser incorporado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade do Estado de Ala-
goas e ao Município de Arapiraca (AL).

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Arapiraca, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito no artigo 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0027 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade do Estado de Alagoas (AL).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.584, DE 7 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Picos (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria No- 2.396/GM/MS, de 6 de outubro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

SAMU 192, do Município de Picos (PI) ; e
Considerando a Portaria No- 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à

regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, e altera o valor do incentivo financeiro repassado às Centrais de Regulação Médica estabelecido
pela Portaria No- 1.864/GM/MS, de 29 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU 192 do Município de Picos (PI), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Bocaína (PI).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Supor-
te Básico (USB)

CHASSI PLACA Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Bocaína (PI) 01 93W245G34A2051939 NIS 0244 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 1.585, DE 7 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Petrolina de Goiás (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria No- 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de Goiânia (GO); e
Considerando a Portaria No- 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à

regionalização da Rede Nacional (SAMU 192), e altera o valor do incentivo financeiro repassado às Centrais de Regulação Médica estabelecido
pela Portaria No- 1.864/GM, 29 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO), conforme anexo a esta Portaria.

Município para repasse Unidade de Suporte Bási-
co (USB)

CHASSI PLACA Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Petrolina de Goiás (GO) 01 93W245G34A2050668 NWF 6801 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Petrolina de Goiás (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.586, DE 7 DE JULHO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro da Média de Alta Com-
plexidade do Estado de Alagoas e ao Mu-
nicípio de Arapiraca (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de organização da Rede Es-
tadual de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física, ins-
tituída pela Portaria No- 818/GM/MS, de 5 de junho de 2001; e

Considerando a Portaria No- 301/SAS/MS, de 29 de junho de
2011, que altera o nível de classificação do Centro de Medicina Física
e Reabilitação Pedro Ferreira Barbosa (CEMFRA), como Serviço de
Referencia em Medicina Física e Reabilitação, no Município de Ara-
piraca, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 304.140,00 (trezentos e quatro mil e cento e quarenta reais), a ser
incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado de Alagoas e ao Município de Arapiraca (AL).

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Arapiraca, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante descrito no artigo 1º
desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0027 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade do Estado de Alagoas (AL).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.587, DE 7 DE JULHO DE 2011

Institui o Grupo de Assessoramento Téc-
nico do Programa de Avaliação Externa da
Qualidade em Hemocomponentes da Co-
ordenação de Sangue e Hemoderivados do
Departamento de Atenção Especializada, da
Secretaria de Atenção à Saúde do Minis-
tério da Saúde (CGSH/DAE/SAS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui o Grupo de Assessoramento
Técnico (GAT) do Programa de Avaliação Externa da Qualidade em
Hemocomponentes (AEQ - Hemocomponentes), com a finalidade de
assessorar a Coordenação Geral de Sangue e Hemoderivados, do
Departamento de Atenção Especializada, da Secretária de Atenção à
Saúde (CGSH/DAE/SAS/MS).

Art. 2º Competirá ao GAT:
I - assessorar tecnicamente a CGSH/DAE/SAS/MS em as-

suntos relacionados ao AEQ - Hemocomponentes, visando analisar
resultados;

II - determinar ações a serem tomadas; e
III - participar da produção cientifica/educativa do Programa

e de consultorias.
Art. 3º O GAT será constituído por representantes, titulares e

suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Atenção à Saúde:
a) CGSH/DAE/SAS/MS, que o coordenará;
II - Hemocentro Coordenador do Rio de Janeiro (HEMO-

RIO);
III - Hemocentro Coordenador de Santa Catarina (HE-

MOSC);
IV - Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo;
V - Fundação Hemocentro de Brasília;
VI - Hemocentro Coordenador de Pernambuco (Fundação

HEMOPE); e
VII - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Minas

Gerais (HEMOMINAS).
Parágrafo único. Os representantes, titulares e suplentes, se-

rão indicados pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades,
à Coordenação do GAT.
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Art. 4º O GAT poderá convidar servidores dos órgãos e
entidades do Ministério da Saúde, de outros órgãos da Administração
Pública Federal, de entidades nãogovernamentais, bem como espe-
cialistas em assuntos ligados ao tema, cujas presenças sejam con-
sideradas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º As funções dos membros do GAT não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço público rele-
vante.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.588, DE 7 DE JULHO DE 2011

Institui o Grupo de Assessoramento Téc-
nico do Programa de Avaliação Externa da
Qualidade em Imunohematologia da Coor-
denação de Sangue e Hemoderivados do
Departamento de Atenção Especializada, da
Secretaria de Atenção à Saúde do Minis-
tério da Saúde (CGSH/DAE/SAS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui o Grupo de Assessoramento
Técnico (GAT) do Programa de Avaliação Externa da Qualidade em
Imunohematologia (AEQ Imunohematologia), com a finalidade de
assessorar a Coordenação Geral de Sangue e Hemoderivados, do
Departamento de Atenção Especializada, da Secretária de Atenção à
Saúde (CGSH/DAE/SAS/MS).

Art. 2º Competirá ao GAT:
I - assessorar tecnicamente a CGSH/DAE/SAS/MS em as-

suntos relacionados ao AEQ Imunohematologia, visando analisar re-
sultados;

II - determinar ações a serem tomadas, e
III - participar da produção científica/educativa do Programa

e de consultorias.
Art. 3º O GAT será constituído por representantes, titulares e

suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Atenção à Saúde:
a) CGSH/DAE/SAS/MS, que o coordenará;
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
III - Hemocentro Coordenador do Rio de Janeiro (HEMO-

RIO);
IV - Hemocentro Coordenador de Santa Catarina (HE-

MOSC);
V - Hemocentro da Universidade Estadual de Campinas

(UNICAMP);
VI - Hemocentro de Botucatu (UNESP);
VII - Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas

(HEMOAM);
VIII - Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do

Pará (HEMOPA);
IX - Hemocentro Coordenador de Pernambuco (Fundação

HEMOPE); e
X - Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de

Minas Gerais (HEMOMINAS).
Parágrafo único. Os representantes, titulares e suplentes, se-

rão indicados pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades,
à Coordenação do GAT.

Art. 4º O GAT poderá convidar servidores dos órgãos e
entidades do Ministério da Saúde, de outros órgãos da Administração
Pública Federal, de entidades nãogovernamentais, bem como espe-
cialistas em assuntos ligados ao tema, cujas presenças sejam con-
sideradas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º As funções dos membros do GAT não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço público rele-
vante.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.589, DE 7 DE JULHO DE 2011

Institui o Grupo de Assessoramento Téc-
nico do Programa de Avaliação Externa da
Qualidade em Sorologia da Coordenação
de Sangue e Hemoderivados do Departa-
mento de Atenção Especializada, da Secre-
taria de Atenção à Saúde do Ministério da
Saúde (CGSH/DAE/SAS/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui o Grupo de Assessoramento
Técnico (GAT) do Programa de Avaliação Externa da Qualidade em
Sorologia (AEQ - Sorologia), com a finalidade de assessorar a Co-
ordenação Geral de Sangue e Hemoderivados, do Departamento de
Atenção Especializada, da Secretária de Atenção à Saúde
(CGSH/DAE/SAS/MS).

Art. 2º Competirá ao GAT:
I - assessorar tecnicamente a CGSH/DAE/SAS/MS em as-

suntos relacionados ao AEQ - Sorologia, visando analisar resulta-
dos;

II - determinar ações a serem tomadas; e
III - participar da produção científica/educativa do Programa

e de consultorias.
Art. 3º O GAT será constituído por representantes, titulares e

suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Atenção à Saúde:
a) CGSH/DAE/SAS/MS, que o coordenará;
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
III - Hemocentro da Universidade Estadual de Campinas

(UNICAMP);
IV - Hemocentro Coordenador do Rio de Janeiro (HEMO-

RIO);
V - Hemocentro Coordenador de Santa Catarina (HE-

MOSC);
VI - Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo;
VII - Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos da Fun-

dação Oswaldo Cruz (Biomanguinhos/FIOCRUZ);
VIII - Universidade Federal de Goiás (UFG); e
IX - Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde

da Fundação Oswaldo Cruz (INCQS/FIOCRUZ).
Parágrafo único. Os representantes, titulares e suplentes, se-

rão indicados, pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades
à Coordenação do GAT.

Art. 4º O GAT poderá convidar servidores dos órgãos e
entidades do Ministério da Saúde, de outros órgãos da Administração
Pública Federal, de entidades não-governamentais, bem como es-
pecialistas em assuntos ligados ao tema, cujas presenças sejam con-
sideradas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º As funções dos membros do GAT não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço público rele-
vante.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.591, DE 7 DE JULHO DE 2011

Estabelece recurso anual a ser incorporado
ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87
da Constituição, e

Considerando o Ofício No- 802/2011, de 28 de março de
2011, da Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe; e

Considerando a ampliação da Rede de Urgência e Emer-
gência no Estado de Sergipe e a inserção do Hospital Regional São
Vicente de Paula no Sistema Único de Saúde, localizado no Mu-
nicípio de Propriá (SE), resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso no montante anual de R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais) a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Sergipe.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º
desta Portaria ao Fundo Estadual de Saúde de Sergipe.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários objeto des-
ta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.592, DE 7 DE JULHO DE 2011

Estabelece recursos a serem disponibiliza-
dos ao Estado do Rio de Janeiro

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 1.863/GM/MS, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria No- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria No- 4.309/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que habilita Unidades de Pronto Atendimento (UPA)
no Estado do Rio de Janeiro; e

Considerando a Portaria No- 1.361/GM/MS, de 3 de julho de
2008, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro,
para o custeio de Unidades de Pronto Atendimento (UPA), resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos a serem disponibilizados ao Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme abaixo:

I - R$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais) a ser
incorporado ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro, a partir da competência junho de 2011;
e

II - R$ 16.350.000,00 (dezesseis milhões e trezentos e cin-
quenta mil reais), a ser transferido ao Fundo Estadual de Saúde do
Rio de Janeiro, em 4 (quatro) parcelas de R$ 4.087.500,00 (quatro
milhões, oitenta e sete mil e quinhentos reais), excepcionalmente nas
competências de janeiro a abril de 2011.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante
estabelecido no inciso I, do art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde do
Rio de Janeiro.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.593, DE 7 DE JULHO DE 2011

Habilita o Município de Duque de Caxias (RJ) a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único para o Programa da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:
Art. 1º Habilitar o Município de Duque de Caxias (RJ) a receber os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde, conforme descrito no Anexo

a esta Portaria.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo Municipal de Saúde

de Duque de Caxias (RJ), após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria No- 969/GM/MS, de 2010.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e que corram por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.1220.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Uf Município Entidade Número da Proposta Va l o r Emenda Funcional Programática
RJ Duque de Caxias Fundo Municipal de Saúde de Duque de Caxias 111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 1 3.000.000,00 24990003 10.302.1220.4525.0584
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